
DESPACHO HOMOLOGATORIO DE CONCURSO PÚBLICO- BO 23/11/12 

 

 

PROCESSO N° 26.258/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de BIOMÉDICO ou BIOMÉDICA (nº 1.683),  aberto pelo Edital n° 03/2012-SAM01, 
HOMOLOGO o   referido concurso público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto n° 
21.310/01, para que produza todos os efeitos legais . 

 

PROCESSO N° 65.427/2011 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de CONDUTOR ou CONDUTORA DE VEICULOS DE URGÊNCIA (n º 1.684),  aberto pelo 
Edital n° 03/2012-SAM01, HOMOLOGO o   referido conc urso público, nos termos do 
artigo 1 § II do Decreto n° 21.310/01, para que pro duza todos os efeitos legais. 

 

PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA – ALERGISTA (nº 1.685),  aberto  pelo Edital n° 03/2012-SAM01, 
HOMOLOGO o   referido concurso público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto n° 
21.310/01, para que produza todos os efeitos legais . 

 

PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA – CARDIOLOGISTA (nº 1.686),  ab erto pelo Edital n° 03/2012-
SAM01, HOMOLOGO o   referido concurso público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto 
n° 21.310/01, para que produza todos os efeitos leg ais. 

 

PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA – CIRURGIÃO GERAL (nº 1.687),  aberto pelo Edital n° 03/2012-
SAM01, HOMOLOGO o   referido concurso público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto 
n° 21.310/01, para que produza todos os efeitos leg ais. 

 

PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA – CLÍNICO GERAL (nº 1.688),  ab erto pelo Edital n° 03/2012-
SAM01, HOMOLOGO o   referido concurso público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto 
n° 21.310/01, para que produza todos os efeitos leg ais. 

 



PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA – CLÍNICO GERAL INTENSIVISTA (n º 1.689),  aberto pelo Edital 
n° 03/2012-SAM01, HOMOLOGO o   referido concurso pú blico, nos termos do artigo 1 § II 
do Decreto n° 21.310/01, para que produza todos os efeitos legais. 

 

PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA – ENDOCRINOLOGISTA (nº 1.690),  aberto pelo Edital n° 03/2012-
SAM01, HOMOLOGO o   referido concurso público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto 
n° 21.310/01, para que produza todos os efeitos leg ais. 

 

PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA – FISIATRA (nº 1.691),  aberto pelo Edital n° 03/2012-SAM01, 
HOMOLOGO o   referido concurso público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto n° 
21.310/01, para que produza todos os efeitos legais . 

 

PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA – GASTROENTEROLOGISTA (nº 1.692 ),  aberto pelo Edital n° 
03/2012-SAM01, HOMOLOGO o   referido concurso públi co, nos termos do artigo 1 § II do 
Decreto n° 21.310/01, para que produza todos os efe itos legais. 

 

PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA – GERIATRA (nº 1.693),  aberto pelo Edital n° 03/2012-SAM01, 
HOMOLOGO o   referido concurso público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto n° 
21.310/01, para que produza todos os efeitos legais . 

 

PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA – GINECOLOGISTA (nº 1.694),  ab erto pelo Edital n° 03/2012-
SAM01, HOMOLOGO o   referido concurso público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto 
n° 21.310/01, para que produza todos os efeitos leg ais. 

 

PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA – HEMOTERAPEUTA (nº 1.695),  ab erto pelo Edital n° 03/2012-
SAM01, HOMOLOGO o   referido concurso público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto 
n° 21.310/01, para que produza todos os efeitos leg ais. 

 



PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA – HOMEOPATA(nº 1.696),  aberto pelo Edital n° 03/2012-SAM01, 
HOMOLOGO o   referido concurso público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto n° 
21.310/01, para que produza todos os efeitos legais . 

 

PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA – NEUROLOGISTA (nº 1.697),  abe rto pelo Edital n° 03/2012-
SAM01, HOMOLOGO o   referido concurso público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto 
n° 21.310/01, para que produza todos os efeitos leg ais. 

 

PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA – NEUROPEDIATRA (nº 1.698),  ab erto pelo Edital n° 03/2012-
SAM01, HOMOLOGO o   referido concurso público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto 
n° 21.310/01, para que produza todos os efeitos leg ais. 

 

PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA – ONCOLOGISTA (nº 1.699),  aber to pelo Edital n° 03/2012-
SAM01, HOMOLOGO o   referido concurso público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto 
n° 21.310/01, para que produza todos os efeitos leg ais. 

 

PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA – ORTOPEDISTA (nº 1.700),  aber to pelo Edital n° 03/2012-
SAM01, HOMOLOGO o   referido concurso público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto 
n° 21.310/01, para que produza todos os efeitos leg ais. 

 

PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA – PEDIATRA (nº 1.701),  aberto pelo Edital n° 03/2012-SAM01, 
HOMOLOGO o   referido concurso público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto n° 
21.310/01, para que produza todos os efeitos legais . 

 

PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA – PEDIATRA INTENSIVISTA (nº 1.7 02),  aberto pelo Edital n° 
03/2012-SAM01, HOMOLOGO o   referido concurso públi co, nos termos do artigo 1 § II do 
Decreto n° 21.310/01, para que produza todos os efe itos legais. 

 



PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA – PSIQUIATRA (nº 1.703),  abert o pelo Edital n° 03/2012-SAM01, 
HOMOLOGO o   referido concurso público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto n° 
21.310/01, para que produza todos os efeitos legais . 

 

PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA – PSIQUIATRA PEDIATRA (nº 1.704 ),  aberto pelo Edital n° 
03/2012-SAM01, HOMOLOGO o   referido concurso públi co, nos termos do artigo 1 § II do 
Decreto n° 21.310/01, para que produza todos os efe itos legais. 

 

PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA – PNEUMOLOGISTA (nº 1.705),  ab erto pelo Edital n° 03/2012-
SAM01, HOMOLOGO o   referido concurso público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto 
n° 21.310/01, para que produza todos os efeitos leg ais. 

 

PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA – PNEUMOLOGISTA PEDIATRA (nº 1. 706),  aberto pelo Edital n° 
03/2012-SAM01, HOMOLOGO o   referido concurso públi co, nos termos do artigo 1 § II do 
Decreto n° 21.310/01, para que produza todos os efe itos legais. 

 

PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA – PROCTOLOGISTA (nº 1.707),  ab erto pelo Edital n° 03/2012-
SAM01, HOMOLOGO o   referido concurso público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto 
n° 21.310/01, para que produza todos os efeitos leg ais. 

 

PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA – REUMATOLOGISTA (nº 1.708),  a berto pelo Edital n° 03/2012-
SAM01, HOMOLOGO o   referido concurso público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto 
n° 21.310/01, para que produza todos os efeitos leg ais. 

 

PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA – REUMATOLOGISTA PEDIATRA (nº 1 .709),  aberto pelo Edital n° 
03/2012-SAM01, HOMOLOGO o   referido concurso públi co, nos termos do artigo 1 § II do 
Decreto n° 21.310/01, para que produza todos os efe itos legais. 

 



 

PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA – SOCORRISTA CLÍNICO GERAL (nº 1.710),  aberto pelo Edital n° 
03/2012-SAM01, HOMOLOGO o   referido concurso públi co, nos termos do artigo 1 § II do 
Decreto n° 21.310/01, para que produza todos os efe itos legais. 

 

PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA – SOCORRISTA PEDIATRA (nº 1.711 ),  aberto pelo Edital n° 
03/2012-SAM01, HOMOLOGO o   referido concurso públi co, nos termos do artigo 1 § II do 
Decreto n° 21.310/01, para que produza todos os efe itos legais. 

 

PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA – SOCORRISTA PSIQUIATRA (nº 1.7 12),  aberto pelo Edital n° 
03/2012-SAM01, HOMOLOGO o   referido concurso públi co, nos termos do artigo 1 § II do 
Decreto n° 21.310/01, para que produza todos os efe itos legais. 

 

PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA – ULTRASSONOGRAFISTA (nº 1.713) ,  aberto pelo Edital n° 
03/2012-SAM01, HOMOLOGO o   referido concurso públi co, nos termos do artigo 1 § II do 
Decreto n° 21.310/01, para que produza todos os efe itos legais. 

 

PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA – UROLOGISTA (nº 1.714),  abert o pelo Edital n° 03/2012-SAM01, 
HOMOLOGO o   referido concurso público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto n° 
21.310/01, para que produza todos os efeitos legais . 

 

PROCESSO N° 26.257/2012 

                           Considerando a conclusão  das fases do Concurso Público para a função 
de MÉDICO ou MEDICA DE FAMILIA (nº 1.715),  aberto pelo Edital n° 03/2012-SAM01, 
HOMOLOGO o   referido concurso público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto n° 
21.310/01, para que produza todos os efeitos legais . 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


